 LEI Nº 3.273, DE 18 DE JULHO DE 2012
Altera a Lei nº 2.860, de 25/07/2008, que acrescenta artigo à Lei nº 654, de 27/09/77 que “Dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em zona rural e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1°  O Art. 9º A, da Lei nº 2.860, de 25/07/2008, que acrescenta artigo à Lei nº 654, de 27/09/77 que “Dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em zona rural e dá outras providências” , passa  a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º-A  Os proprietários de área urbana a partir de 300m² (trezentos metros quadrados) poderão desmembrá-la em lotes com tamanho nunca inferior a 150m² (cento e cinquenta metros quadrados), com testada mínima de 6m (seis metros).

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo só se aplica a situações de fato já existentes até a data de início de vigência desta lei e desde que comprovadas pelos órgãos competentes ao processo de desmembramento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de julho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel
1º Secretário
